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Autor: Isaias Bezerra - Cidndania

Projeto de Lei n" lü,i-, lde O.1 de dezembro de202l

"Estabelece as diretrizes municipais obrigatórias para a
realizaçáo da pavimentação asfáltica no Município cle

Cáceres, e dá outras providências"

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, Prefeita Municipal de Cáceres, Estaclo de Mato Grosso sanciono a segttintc

Lei:

Art. 1s Esta Lei estabelece as diretrizes para arealizaçdo da pavirnentação asfaltica no Mu-

nicípio de Cáceres.

Art.2e Os serviços públicos de pavimentagão asfáltica a serem realizados no Município de

Cáceres, deverão obrigatoriamente obedecer as regras conticlas nesta Lei.

Art. 3q Os plojetos de asfaltamento das ruas, aveniclas e vias pertencentes ao Mutiicípio cle

Cáceres, deverão conter cláusulas que obrigueln as empresas contratadas, ou os órgãos pirblicos

rnunicipais seja da Adrninistração Direta ou Indireta, que assumirem a execução desse serviço, em

deixar pronto, toda a rede de água para ligação direto nas resiclências, incluindo nos lotes onde não

houver residência construída.

§ lq Para cumprimento do disposto l1o caput, deste artigo, poderão ser utilizaclos métodos,

técnicas e processos modernos que considerem as peculiariclades locais e regionais;

§ 2o Não será admitido quebrar o asfalto após a conclusão da obra de asfaltarnento, sob pena

cle aplicação de runa multa, a ser definida pelo Poder Executivo Municipal, salvo por ntotivo cle

P

Qdamaior,quedeveráserdevidamentejustificadaperanteaAutoridadeCompetente.-'1-.
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§ 3q Nos locais em qlle já houver asfalto pronto, e, existir a uecessidade de instalação de uma

lecle cle água, as empresas contratadas, oll os órgãos públicos municipais seja cla Administlação

Direta ou Indireta, que assumirem a execução desse serviço, ficarão responsáveis em consertar todo

o asfalto removido, no prazo máximo e improrrogável de 24horas, não sendo permitido deixaro

local descoberto, apenas com a cobertura cle terra, sob pena de aplicação de uma multa, bem como

apuração sumária da responsabilidade do servidor que lhe cler causa.

Art. 2o Esta lei entra em vigol na data de sua publicagão.

Sala clas Sessões, 02 de clezembro de202l

Vereador
Marcos Ribeiro

Vereador - PSDB

Câmara Municipal de Cáceres

ISAIAS BEZERRA

Assinaturas de Apoiamento:

Domingos Oliveira dos Santos
Presidente

Manga Rosa
Vereador - PSB

tra

Negação
-J lbrcdor_DEM

Cârnara Municipal de Cáceres

Thornas Canellas
VereadorDEM

Câmarô tvtunlclPal de Cáceres
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JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

Este Vereador, desde o início do mandato, tem recebido várias, inúmeras

reclamações de munícipes que reclamam do fato do Município deixar os locais em que são feitas obras

de ligação e/ou conserto da rede de água, totalmente sem asfalto, o que ocasiona o esburacamento no

local, .

Já se viu inclusive colocagão de árvores, galhos nesscs locais, com forma de aviso

aos transeuntes, que nesse local é perigosg e pode c?usar a .

Isso não pode ser mais admitido Excelências, pois, diante de métodos rnodernos hoje

existentes, a Engenharia Civil permite fazer uma obra com todos os detalhes, não tendo como tolerar

que a Administração Municipal faça uma obra em determinado lugar, deixe um buraco ott não tampe

o local adequadamente, e não conserte nunca mais, deixando estragar o asfalto com as chuvas e com a

passagem de veículos.

Assim, faz-se necessário a aprovagão deste projeto de lei, pois, somente com a

criação de uma norma proibitiva e punitiva é que a Administração Municipal poderá controlar essas

irregulariclades, que entendemos ser graves, praticadas muitas das vezes por uma ausência de

fiscalizagão e também de um canal que possibilite fazer reclatnações, rnais incisivas por parte cla

população.

Portanto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Cáceres/MT, 02 cle dezembro de2021.

ISAIAS,BEZERRA

Vereador
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DECLARAÇÃO

Para os efeitos dos artigos 129 e l3},ambos cla Lei Orgânica Municipal de Cáceresr,

DECLARO que o presente projeto cle lei NÃO terá nenhum ônus para o lrdunicípio cle Cáceres, vez

que a responsabilidade das enrpresas e dos órgãos públicos responsáveis pelo asfaltamento, será

realizado ainda antes cla obra, ou seia, descle a confecaão do projeto, razáo pela qual a obra não poderá

ser iniciada sem a previsão cla ligação da rede de ágtra nos imór'eis.

Por ser verdade, firmo o presente.

Cáceres/MT 03 de dezembro de 2021.

Vereador

L Art. l2g.Nenhunra despesa será ordenada ou satisfeita sern que exista recurso disponÍvel e cledito votado pela Câmara,

salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário.
Art. 130. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa scrá executadâ setn que dela conste à indicação de recttrso para

atendimento ao correspondente encargo.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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Parccer n'01312022

Referência: Protocolo n" 492312021

Assunto: Projeto de Lei no 102, de 03 de dezembro de202l

Autor (a): Vereador Isaias Bezerra - Cidadania

Assinado por: Vereador Isaias Bezerra - Cidadania

O Projeto de Lei no 102, de 03

diretrizes rnunicipais obrigatorias para a realizaçáo da

Cáceres, e dá outras providências.

de dezernbro de 2021, estabelece

pavimerrtação asfáltica no Mun icípio

as

de

Este é o RelaÍório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssinto

Vereador Isaias Bezerra - Cidadania, visando disciplinar e estabelecer as diretrizes

nrunicipais obrigatorias para arealizaçáo da pavimentação asfáltica no Município de Cáceres,

e dá outras providências.

Com efeito, analisando detidamente este projeto de lei, verificanros que ele

prevê que os projetos de asfaltamento das ruas, avenidas e vias peftencentes ao Município de

Cáceres, deverão conter cláusulas que obrigueln as empresas contratadas, ou os órgãos

Rr,ra Colonel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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públicos municipais seja da Adrninistração Direta ou Indireta, que assurnirem a execução

desse serviço, effr deixar pronto, toda a rede de âgua para ligação direto nas residências,

incluindo nos lotes onde não houver residência construída.

O ato normativo ora criado visa impedir que as ernpresas privadas.

contratadas pelo Poder Público Municipal, bem como os órgãos públicos responsáveis pela

execução deste tipo de serviço, deixem buracos em aberto no asfalto, e, rllesrno sendo

necessário em quebrar o asfalto, este seja consertado logo após a solução do problerna.

É muito cornum, conforme anotou o Autor deste Projeto de Lei qlle, as

Prefeituras Municipais, por meio da Secretaria de Obras, iniciem projetos de ligação de água e

esgoto, e, ao contratarem as empresas para executarem o serviço, é comum essas pessoas

deixarern buracos no asfalto, podendo, inclusive, causar acidentes graves.

E também, é muito comum o poder púrblico municipal tàzer o nlesrlro

serviço duas vezes, pois, a conhecida operacão tapa buracos, nada nrais é uma tentativa

utilizada pelo Poder Público Municipal para nrelhorar as condições de tráfego nas ruas da

cidade que ficaram esburacadas, e dentre os motivos pode ser elencado esses serviços

incompletos executados pelas empresas contratadas ou pelos órgãos púrblicos municipais

responsáveis pela execução deste serviço, como a Autarquia Águas do Pantanal.

O objetivo com a edição deste projeto de lei, é dirninuir os danos sofi'idos

pelos administrados, com o tráfego de veículos e pedestres nesses locais esburacados, benr

como evitar o acúmulo de águas pluviais sobre as ruas, deixando todas as ruas da ciclade enr

condições seguras para o trânsito de veículos e pedestres.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundanrentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 102, de 03 de

dezembro de 2021 .

CLODOMIRO DA Assinado de forma

SILVEIRA

PEREIRA

dlgltal por
CLODOMIRO DA
SILVEIRA PEREIRA III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

r u N I o R :e 2 2 8 43 6 i:)i::,'r','rff: i''
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A Comissão de Constituiçao e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidadc do Projeto de

Lei no 102, de 03 de dezembro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 08 de fevereÍo de2022.
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AMARANTEDOS AMARANTEDos

SANTOS:98442007 1 7 sANTos:e8442007 17 2

2 Oadost2022.02.09
12:50:33 -04'00'

Manga Rosa(PSB)

PRESIDENTE

CLODOMIRO DA
SILVEIRA PEREIRA

J U N IOR:92284361
3

Assinado de forma digital por
CLODOMIRO DA SILVEIRA

PEREIRA

15 JUNIOR:922843611s3
Dados: 2022.02.1 0'l'l :49t22
-04'00'

F R AN co vA LE R ro âi;ll'"".1;J:'^[à
CEBALHO DA veleRr'o ceanLHo oe
CUNHA:3955569 cUNHA:3esss6e01 20

Pastor Júnior(Cidadania)

RELATOR

0'120
Dados: 2022.02.09
l3:23:21 -04'00'

Franco Valerio (PROS)

ME,MBRO SUBS'|ITUTO
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Parecer n" 34112021

Referência: Processo n" 492312021

Assunto: Projeto de Lei no 102, de 03 de dezembro de202l

Autor (a): Vereador Isaias Bezerra - Cidadania

Assinado por: Vereador Isaias Bezerra - Cidadania

O Projeto de Lei no 102, de 03 de dezembro de 2021, estabelece as

diretrizes municipais obrigatórias para arealização da pavimentação asfáltica no Município de

Cáceres, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR: /,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Isaías

Bezerra- Cidadania, que estabelece as diretrizes rnunicipais obrigatórias para a realização da

pavimerrtaç- "::::".:"'"'pio de cáceres' e clá or'rtras providências' 

w

Analisarrdo detidamente o

seguintes dispositivos :

presente projeto de lei, temos que ele posstti "XU
1
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE CÁCNNTS

"Art. lq Esta Lei estabelece as diretrizes para arealizaçáo da pavimentação

asfáltica no Município de Cáceres.

Art. 2e Os serviços públicos de pavimentação asfaltica a serem realizados

no MunicÍpio de Cáceres, deverão obrigatoriamente obedecer as regras colt-

tidas nesta Lei.

Art. 30 Os projetos de asfaltamento das ruas, avenidas e vias pertencentes

ao Município de Cáceres, deverão conter cláusulas que obriguem as empre-

sas contratadas, on os órgãos pirblicos municipais seja da Administração Di-

reta ou Indireta, que assumirem a execução desse serviço, em deixar pronto,

toda a rede de âgua para ligação direto nas residências, incluindo nos lotes

onde não houver residência construída.

§ 1a Para cumprirnento do disposto no caput, deste artigo, poderão ser utili-

zados métodos, técnicas e processos modernos que considerem as peculiari-

dades locais e regionais;

§ 2q Não será admitido quebrar o asfalto após a conclusão da obra de asfal-

tamento, sob pena de aplicação de uma multa, a ser definida pelo Poder

Executivo Municipal, salvo por motivo de força maior, que deverá ser devi-

damente justificada perante a Autoridade Competente.

§ 3q Nos locais em que já houver asfalto pronto, e, existir a necessidade de

instalação de uma rede cle água, as empresas contratadas, oll os orgãos pÍr-

blicos municipais seja da Administração Direta ou Indireta, que assttmirem

a execução desse serviço, flrcarão responsáveis em consertar todo o asfalto

removido, no prazo máximo e improrogável de 24horas, não sendo permi-

tido deixar o local descoberto, apenas com a cobertura de terra, sob pena de

aplicação de uma multa, bem como apuração sumária da responsabilidade

do servidor que lhe der causa.

/

&

ú
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ArÍ.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Reahnente, o nosso município registra anualmente várias reclamações dos

munícipes ern relação a buracos abertos no asfalto, em decorrência de obras inacabadas, ou

relacionadas a pavimentação, e tambem reclamações envolvendo a deficiência I1o

escoamento das águas pluviais e na ligação da água nas residências, senão ve.iatnos um

exemplor:

Asfalto cede e prclvoca cratêra êm
avenida n«> Centro de Cácerês (Mf)
Corlercíarntes reclamaín que buraco está atrerto há rnais de urna serll;rnâ
Obras cle reparo comeÇarârn, rnâs aincla nilo itá previsão de término.

@§IHETilir {rl1 ir} |

E cediço que sempre que o Poder Pirblico optar em fazer alguma ligação

de água ou da rede de esgoto nas residências, caso o asfalto esteja construído,

obrigatoriamente o asfalto será quebrado/danificado, e, muitas das vezes o Poder Pirblico

não repõe o asfalto como era antes, ficando ali uma obra inacabada.

lFonte: ltup://ql.qloblJ.crornirnato-grossjt/norjúi-2tl.t+ttltttrs ttt-tLYsrtitlit-.!!r:tril!llf'-
g!.q;qrrceres-r.llúürn I - acessado em 16/1212021 .

a
J
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ESTADO DB MATO GROSSO

cÂruanq, MUNICIPAL DE cÁcnnns

Assim, este Relator apoia o presente projeto de lei, que e uma forma de

obrigar as empresas e também os orgãos e autarquia da Administração Indireta, em

realizarem as correções necessárias, caso haja a intervenção de alguns deles nesse tipo de

projeto.

Não se verifica nenhum impacto financeiro/orçarnentária de imediato, .iá

qlre a proposta é fazer um nlanejamento prévio em relação aos projetos de asfaltamento das

mas, avenidas e vias pertencentes ao Município de Cáceres, onde neles <leverão conter

cláusulas que obriguem as empresas contratadas, ou os órgãos públicos municipais seja da

Adrninistração Direta ou Indireta, que assllmirem a execução desse serviço, em deixar prouto,

toda a rede de âgua para ligação direto nas residências, incluindo nos lotes onde não ltouver

residência construída.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de I-ei no 102, de 03 de dezembro de 2021 .

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 102, de 03 de dezernbro de

2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaç.ão Plenária.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2021.
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RELATOR

PRESIDENTE
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